
LRF - Art. 55, inciso I, "a" -Anexo I

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas
Despesas não Computadas (art.19, parágrafo 1º da LRF)

(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
(-) Decorrentes de Decisão Judicial
(-) Despesas de Exercícios Anteriores
(-) Inativos com Recursos Vinculados (1)
(-) Proventos de aposentados e Encargos (2)
(-) Pensionistas (2)

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (III) (3)
% do TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL sobre a RCL (IV) = (I+II)/(III)
LIMITE LEGAL (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 0,09%
LIMITE PRUDENCIAL ( parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,0855%

-          
-          

LIMITE PERMITIDO ( art. 71 da LRF) - 0,049%
FONTE: Apropriação de pessoal do período

(2) Consoante disposto na Instrução Normativa de4 nº 001 e de nº 005/2001 do Tribunal de Contas do Estado 

de Minas Gerais e na Lei Complementar nº64/2002

Hebe Maria de Oliveira Amaral                               Maria Cristina de Barros Pires
    Secretária de Finanças                                              Diretora-Geral

                                     Juiz Cel PM Jair Cançado Coutinho
Presidente do TJM

ESTADO DE MINAS GERAIS - PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2003 A AGOSTO/2004

O Presidente do Tribunal de Justiça Militar, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso                                                                                                                                                     
III e

R$ Milhares

DESPESA DE PESSOAL
DESPESA LIQUIDADA
SET/2003  A  AGO/2004

7.530                                   
7.853                                   
6.679                                   
7.002                                   

-                                       
-                                       
-                                       
333                                      

5.578                                   
1.091                                   

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS -                                       
7.530                                   

15.669.878                          
0,048

14.103                                 
13.398                                 

FIXAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE REMUNERAÇÃO OU SUBSÍDIO POR 
% da FIXAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE REMUNERAÇÃO OU SUBSÍDIO 
TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL., deduzindo o aumento 7.530                                   

7.788                                   

       (1) Contribuição para FUNFIP E FUNPEMG, após a Lei Complementar nº 64 de 25 de março de 2002 e art. 19, 
inciso VI da LRF

 (2)  Consoante disposto na Instrução Normativa nº 001/2001 e de nº 005/2001 do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais e na Lei Complementar nº 64/2002.

     (3) - RCL conforme informação da Secretaria do Estado da Fazenda, conforme ofício nº Of.Sec.Gab.SEF 1397/2004


